
 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados 
e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 15/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 
Programa: 3004 - Aviação Civil 
Ação: 14UB - Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de 
Interesse Regional 
Funcional Programática:  26.781.3004.14UB.... 
GND: 4    RP: 2     MA: 30     
Valor: 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta 
Programa: Participação da União no Capital de empresa a ser constituída a partir de cisão 
parcial da CBTU - Nacional 
Funcional Programática:  28.846.0909.00SK.0001 
GND: 5    RP: 2    MA: 90    
Valor: 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda que ora apresentamos destina-se atender ao Governo do Estado da Paraíba, 
tendo por objeto, dar continuidade às obras de reforma e ampliação do Aeroporto Regional de 
Patos, no Estado da Paraíba. 

 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 
 

___________________________________________________________________  
4218 – senadora NILDA GONDIM - MDB / PB 

 
 

_____________________________________________ 
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